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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: nº 216/2021



Data: 09  de dezembro de 2021

Matéria: Projeto de Lei Legislativo nº 21/2021
Autor: Diego Maciel
Relator: Flávio Habitzreiter



Conclusão do Voto: Favorável
Ementa: Autoriza o Prefeito Municipal a editar e enviar à Câmara de Vereadores projeto de lei autorizando e estabelecendo regras para o rateio do FUNDEB, em forma de abono ao profissionais da educação básica da rede municipal de ensino

A Comissão De Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, por seus membros, emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto original apresentado pelo Vereador Diego Hider Maciel foi lido na sessão ordinária do dia 13/12/2021.
Solicitou-se orientação técnica do IGAM (Instituto Gama de Assessoria a Órgãos Públicos), que indicou correta a iniciativa da proposição pretendida, vez que compete aos municípios legislarem sobre o interesse local.
Ainda, ponderou-se que até 31 de dezembro de 2021,  o projeto de lei , que visa instituir abono, encontraria impedimento na Lei Complementar nº 173/2020, que 
estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 (Covid-19).  No entanto, considerando que a partir do ano de 2022 a referida vedação não terá mais eficácia, viável o projeto de lei em questão. 
Não houve a apresentação de emenda por parte dos Vereadores.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material.
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 16 de dezembro de 2021.
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